
AUTÓGRAFO Nº 1.426/2017 DE 8 DE MAIO DE 2017.

ALTERA OS INCISOS I E II DO ART. 11, CAPUT, DOS ARTIGOS 12 E 13, e § 3º DO ART. 23 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.135, DE 11.07.2006, QUE INSTITUI A CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

		Art. 1º. Os incisos I e II do art. 11 - Da Movimentação Funcional, constante da Lei Municipal nº 1.135, de 11 de julho de 2006, que institui a carreira dos profissionais da fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, passam a vigorar na seguinte forma:

	           “Art. 11. ...................................................
I - progressão vertical: por tempo de serviço;
II - progressão horizontal: por nova titulação profissional.”

	Art. 2º. Altera o Título da Sessão I - da Progressão Horizontal, e o caput do art. 12 da Progressão Horizontal, constante da Lei Municipal nº 1.135, de 11 de julho de 2006, que institui a Carreira dos Profissionais da Fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, que passa a vigorar na seguinte forma:

" Seção I
Da Progressão Vertical

Art. 12. A progressão vertical por tempo de serviço é a passagem do servidor público municipal, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de um nível para outro subseqüente da mesma classe, desde que:"

	Art. 3º. Altera o Titulo da Sessão II - da Progressão Vertical, e o caput do art. 13 da Progressão Vertical, constante da Lei Municipal nº 1.135, de 11 de julho de 2006, que institui a Carreira dos Profissionais da Fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, que passa a vigorar na seguinte forma:

"Seção II
Da Progressão Horizontal

[bookmark: artigo_13]Art. 13. A progressão horizontal por titulação profissional é a passagem do servidor, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de uma classe para outra no mesmo cargo, em virtude de comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva classe, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 3 (três) anos da classe A para a classe B, 5 (cinco) anos da classe B para a classe C e 5 (cinco) anos da classe C para a classe D."

		Art. 4º. O § 3º do art. 23 – Do Adicional de Produtividade, constante da Lei Municipal nº 1.135, de 11 de julho de 2006, que institui a Carreira dos Profissionais da Fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, passa a vigorar na seguinte forma:
		“Art. 23. ...................................................

§ 3º. Para os servidores efetivos ocupantes de cargos ou funções de chefia, nas Secretaria em que os servidores percebam produtividade, o ocupante do cargo de chefia terá como Incentivo a Produtividade, tendo como limite máximo o valor total das cotas atribuídas, levando em consideração a média de produtividade percebida por todos os agentes fiscais em exercício.”
	
		Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 8 de maio de 2017.     
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